
EMENDA N°01 

"DISPÕE SOBRE EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 

1 0 , DO PROJETO DE LEI N° 0112022." 

Art. l. O artigo 1 1 , do Projeto de Lei no 0112022, fica com a seguinte 

redação: 

Art. 1 0 . Fica autorizada a concessão de "Auxilio Alimentação", no valor 

de R$ 600,00 (seiscentos reais), aos ocupantes de empregos efetivos 

do Poder Legislativo de São José do Barreiro/SP. 

Art. 2°. Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SJB, 17 de fevereiro de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 

Senhores Vereadores, 

Pela presente emenda pretendemos conceder aos 

servidores do Poder Legislativo auxilio alimentação condizente com o orçamento 

que possuímos, buscando valorizar cada dia mais nossos servidores. 

Ante todo o exposto, esperamos seja a referida 

Emenda aprovada por todos os Edis desta Casa de Leis. 

SJB, 17 de fevereiro de 2022. 
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